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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 7/2014
Considerando que o PM 82/Elvas — «Quartel do Cal-

vário» constitui um edifício habitacional com dois pisos e 
dois fogos por piso, sito na Avenida 14 de Janeiro, Portas 
da Esquina, freguesia e concelho de Elvas;

Considerando que a política de modernização das Forças 
Armadas prossegue objetivos de reorganização das suas insta-
lações militares, de modo a garantir elevados padrões de eficá-
cia e eficiência, alcançados com o reaproveitamento do patri-
mónio excedentário ou inadequado afeto à Defesa Nacional;

Considerando que a rentabilização dos imóveis, dispo-
nibilizados pelo reajustamento do dispositivo militar, visa 
gerar meios que possibilitem a melhoria das condições 
de operacionalidade requeridas pelas missões das For-
ças Armadas, nomeadamente através da concentração de 
infraestruturas em zonas adequadas, libertando assim os 
espaços urbanos que, pelas suas características, se revelam 
inadequados à função militar;

Considerando que o PM 82/Elvas — «Quartel do Cal-
vário» se encontra disponibilizado e que o Município de 
Elvas manifestou interesse na utilização deste imóvel, o 
qual faz parte do sítio Cidade -Quartel Fronteiriça de Elvas 
e suas Fortificações, considerado Património Mundial da 
UNESCO, com vista à sua recuperação, reabilitação permi-
tindo a sua fruição pública pela população residente e visi-
tantes, afetando -o ainda a outros fins de utilidade pública;

Considerando que, nos termos do artigo 1.º -A do 
Decreto -Lei n.º 32/99, de 5 de fevereiro, alterado pela 
Lei n.º 131/99, de 28 de agosto, os imóveis afetos à Defesa 
Nacional que o deixem de estar devem ser preferencial-
mente afetos a outras funções do Estado e de outras pessoas 
coletivas públicas;

Considerando que o imóvel a desafetar foi objeto de 
avaliação pela Direção -Geral do Tesouro e Finanças, tendo 
sido homologado o valor de 18 800,00 EUR (dezoito mil 
e oitocentos euros), correspondente à contrapartida fi-
nanceira pela reafetação do PM 82/Elvas — «Quartel do 
Calvário» ao Município de Elvas;

Considerando que, nos termos do artigo 2.º do Decreto-
-Lei n.º 32/99, de 5 de fevereiro, alterado pela Lei 
n.º 131/99, de 28 de agosto, os imóveis integrados no 
domínio público militar só podem ser alienados após a sua 
integração no domínio privado do Estado por desafetação 
do domínio público;

Considerando que do n.º 1 do artigo 4.º do referido 
decreto -lei decorre que a desafetação do domínio público 
militar é feita por resolução do Conselho de Ministros, 
mediante proposta da Ministra de Estado e das Finanças 
e do Ministro da Defesa Nacional;

Considerando a proposta dos aludidos membros do 
Governo, constante do Despacho n.º 14804/2013, de 1 de 
novembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 222, de 15 de novembro.

Foi ouvida a Câmara Municipal de Elvas.
Assim:
Nos termos do n.º 1 do artigo 4.º e do n.º 1 do artigo 8.º 

do Decreto -Lei n.º 32/99, de 5 de fevereiro, alterado pela 
Lei n.º 131/99, de 28 de agosto, e da alínea g) do artigo 199.º 
da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Desafetar do domínio público militar e integrar no 
domínio privado do Estado, afeto ao Ministério da Defesa 
Nacional (MDN), o PM 82/Elvas — «Quartel do Calvá-
rio», constituído por um edifício habitacional com dois 

pisos e dois fogos por piso, sito na Avenida 14 de Janeiro, 
Portas da Esquina, freguesia e concelho de Elvas, omisso 
na matriz predial urbana.

2 — Autorizar a reafetação do imóvel referido no nú-
mero anterior ao Município de Elvas, pelo prazo de 50 anos, 
mediante a compensação financeira de 18 800,00 EUR 
(dezoito mil e oitocentos euros).

3 — Determinar que a afetação do valor referido no 
número anterior se faça nos seguintes termos:

a) 5%, no montante de 940,00 EUR (novecentos e qua-
renta euros), à Direção -Geral de Armamento e Infraes-
truturas de Defesa, nos termos do n.º 4 do artigo 9.º do 
Decreto -Lei n.º 32/99, de 5 de fevereiro, alterado pela Lei 
n.º 131/99, de 28 de agosto;

b) 5%, no montante de 940,00 EUR (novecentos e qua-
renta euros), à Direção -Geral do Tesouro e Finanças, nos 
termos do n.º 2 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 280/2007, 
de 7 de agosto, alterado pelas Leis n.os 55 -A/2010, de 31 de 
dezembro, 64 -B/2011, de 30 de dezembro, 66 -B/2012, de 
31 de dezembro, pelo Decreto -Lei n.º 36/2013, de 11 de 
março, e pela Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro;

c) 5%, no montante de 940,00 EUR (novecentos e qua-
renta euros), ao Fundo de Reabilitação e Conservação 
Patrimonial, nos termos da alínea c) do n.º 4 do artigo 12.º 
da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro;

d) O remanescente, no montante de 15 980,00 EUR 
(quinze mil novecentos e oitenta euros), ao MDN, com 
vista à construção e manutenção de infraestruturas afetas ao 
MDN e para aquisição de equipamentos e bens necessários 
à modernização e operacionalidade das Forças Armadas, de 
acordo com o artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 32/99, de 5 de 
fevereiro, alterado pela Lei n.º 131/99, de 28 de agosto, 
conjugado com a alínea c) do n.º 2 do artigo 12.º da Lei 
n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro.

4 — Determinar que a elaboração do auto de reafe-
tação seja efetuada de acordo com o estipulado no n.º 3 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 32/99, de 5 de fevereiro, 
alterado pela Lei n.º 131/99, de 28 de agosto.

Presidência do Conselho de Ministros, 2 de janeiro de 
2014. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.º 4/2014
de 14 de janeiro

O Decreto -Lei n.º 109/2010, de 14 de outubro, alterado 
pela Lei n.º 13/2011, de 29 de abril, estabelece o regime 
jurídico da atividade funerária, o qual foi simplificado no 
sentido de proporcionar às empresas e aos empresários um 
ambiente favorável à realização de negócios, e conformado 
com os princípios e critérios que devem ser observados 
pelos regimes de acesso e de exercício de atividades de ser-
viços estabelecidos no Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de 
julho, que transpôs a Diretiva n.º 2006/123/CE, do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro de 2006.

A evolução e a modernização desta atividade, designa-
damente com a prestação de novos serviços ao consumidor, 
exige a adaptação da regulamentação à realidade do sector, 
com salvaguarda da qualidade e da segurança necessárias 
a um serviço de interesse geral como o prestado pelas 
agências funerárias e associações mutualistas.
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Neste sentido, exige -se que o responsável técnico dete-
nha habilitação do nível de qualificação específico reque-
rido para o exercício do cargo, por via de formação ade-
quada ao regime instituído pelo Decreto -Lei n.º 396/2007, 
de 31 de dezembro, prevendo -se, no entanto, um período 
de transição de três anos para as agências funerárias e as 
associações mutualistas habilitarem os seus responsáveis 
técnicos com essa formação.

Apesar daquela disposição transitória, constatou -se que 
as agências funerárias e as associações mutualistas não con-
seguiram, dentro daquele prazo, habilitar os responsáveis 
técnicos com a necessária formação, devido à manifesta insu-
ficiência de oferta formativa por parte de entidades formado-
ras credenciadas, que viabilize o cumprimento desta norma.

Acresce que se prevê a revogação do Decreto -Lei 
n.º 109/2010, de 14 de outubro, alterado pela Lei n.º 13/2011, 
de 29 de abril, com a sua integração no diploma que irá 
fixar o regime jurídico de acesso e exercício das atividades 
de comércio e serviços (RJACS), contemplando também 
o acesso e exercício da atividade funerária.

Assim, prevendo -se a alteração de regime a curto prazo, 
afigura -se adequado proceder à prorrogação do referido 
prazo, no sentido de alargar o período transitório durante 
o qual as entidades que exercem a atividade funerária 
possam habilitar os seus responsáveis técnicos com o nível 
de qualificação específico requerido para o exercício do 
cargo, por via de formação adequada ao regime instituído 
pelo Decreto -Lei n.º 396/2007, de 31 de dezembro.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma prorroga o prazo previsto no n.º 1 
do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 109/2010, de 14 de ou-
tubro, alterado pela Lei n.º 13/2011, de 29 de abril, que 
estabelece o regime jurídico de acesso e de exercício da 
atividade funerária, prorrogando o período de transição 
para a habilitação dos responsáveis técnicos.

Artigo 2.º
Prorrogação de prazo

O prazo previsto no n.º 1 do artigo 25.º do Decreto-
-Lei n.º 109/2010, de 14 de outubro, alterado pela Lei 
n.º 13/2011, de 29 de abril, é prorrogado por um ano.

Artigo 3.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação, reportando os seus efeitos a 13 de de-
zembro de 2013.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12 de 
dezembro de 2013. — Pedro Passos Coelho — Leonardo 
Bandeira de Melo Mathias.

Promulgado em 7 de janeiro de 2014.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 9 de janeiro de 2014.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Portaria n.º 8/2014
de 14 de janeiro

Em sede de execução do novo regime jurídico a que 
ficam sujeitos a abertura, a modificação e o funcionamento 
das unidades privadas de saúde estabelecido pelo Decreto-
-Lei n.º 279/2009, de 6 de outubro, foi publicada a Portaria 
n.º 615/2010, de 3 de agosto, que veio estabelecer os requi-
sitos técnicos a que devem obedecer as unidades privadas 
que tenham por objeto a prestação de serviços médicos e 
de enfermagem em obstetrícia e neonatologia.

Tendo a implementação desta portaria suscitado vá-
rias questões designadamente no âmbito da definição das 
tipologias de unidades de obstetrícia e neonatologia pre-
vistas na portaria, foi constituído um grupo de trabalho na 
dependência da Direção -Geral de Saúde, em articulação 
com a Administração Central do Sistema de saúde, I.P e 
com a participação da Sociedade de Obstetrícia e Medicina 
materno -fetal e da Sociedade Portuguesa de Pediatria, 
que procedeu à revisão da Portaria n.º 615/2010, de 3 de 
agosto.

Na sequência dos contributos deste grupo de trabalho 
procede -se à alteração da Portaria n.º 615/2010, de 3 de 
agosto.

Foi promovida a audição da Ordem dos Médicos e da 
Associação Portuguesa de Hospitalização Privada.

Assim:
Assim, ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 1.º do 

artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 279/2009, de 6 de outubro
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Saúde, 

o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração à Portaria n.º 615/2010, de 3 de agosto

Os artigos 2.º a 3.º, 5.º, 7.º, 8.º, 10.º a 11.º,13.º a 15.º e 
17.º a 18.º da Portaria n.º 198/2011, de 18 de maio, passam 
a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º
(...)

Para efeitos da presente portaria, consideram -se as 
seguintes tipologias de unidades de obstetrícia e neo-
natologia:

a) Unidades sem urgência aberta, as que recebem 
grávidas referenciadas diretamente por obstetra privado, 
com gestações de baixo risco e obrigatoriamente com 
mais de 34 semanas de gestação;

b) Unidades com urgência permanente e aberta ao 
exterior com equipa nuclear, as que recebem grávidas 
com mais de 32 semanas de gestação;

c) Unidades com urgência permanente e aberta ao 
exterior com equipa alargada, as que recebem grávidas 
em qualquer idade gestacional.

Artigo 3.º
(...)

As normas de qualidade e segurança devem ser cum-
pridas em todas as situações previstas na presente por-
taria de acordo com as regras, os códigos científicos 




